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PATSS
POVO COT.IPETENTE
PREFEITURA DA GENTÉ

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARI A D E AD M I N ISTRAçÃO
GERÊNCIA DE LICITAçÁO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB,
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.qov. br

Cotação de Preco

OBJETO: Locação de Som de Pequeno Porte Visando atender Eventos a Serem

Realizados Pela Prefeitura do Municipio de Patos/PB.

ITENI DESCRIÇÃO QUANT M EDI DA
VÁLOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

l

Som pequeno para palestras, atividades

pedagógicas e Recreativas paÍa atender

as nccessidades da prefeitura municipal
de patos de Patos. 2 caixas de som Ativas
com Alto falante de 15 potencia 1000

mas pedestal PA I caixa ativa l5
potencia 500 para Retorno Mesa 6 canais

com efeito e Auxiliar 2 microfones sem

fio I microfone com cabo 2 pedestais

microfone 2 cabos instrumentos I garra

para microfone I Notebook para tocar
mídias Corn saída de vídeo AHDMI.

40 Diária SMoa /?,oil,ao

)

Som de pequeno porte com estrutura

pâra Eventos com Até 5 mil pessoas;

inaugurações. Eventos comemorativo. e

Eventos Culturais da prefeitura

municipal de patos 6 caixa de sub grave

com alto Falantes t8 polegadas PA 4

rnédio graves duplc com alto Fâlantes de

15 e l0 polegadas PA e 4 Draive Médio
c agudo PA 2 caixas com alto falantes 15

polegadas monitor de palco 2 caixa com

Auto Falante l8 polegadas para Retorno

de palco 2 caixa de som com Alto
falantes de 12 acompanhado com 2 'li
para Retomo de palco Caixa amplificada
15 pra Retorno de cordas Caixa
amplificada 12 pra Retomo de Cordas

Agudas. I Arnplificador E 000 Rms para

sub PA I Amplificador 6000 Rms para

55 Diária 8oo, oo ?/'wq oa
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARTA DE ADMINISTRAçÁO
GERÊNCTA DE LICITAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.qov, br

Medio Grave PA. Amplificador 3000

para agudos e Médios PA 2 caixa ativa
15 potencia 1000 para Retomo

Amplificador 3000 sub retomo

Amplificador 2000 Médio Retomo Um
processador Analógico 3 vias 2

equalizadores I mesa ló Canais

Analógica Yamaha Mesa Digital 24

canais 1 mesa 16 canais Waldema

Retorno de palco.

VAI-OR
p$: í6,02o, ao

,IOTAL

)

Data: I I

Assinatura e Carimbo
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 084 /2024
Dispensa no 02212024

PARECER JURIDICO DISP N" 20512024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO LEI N. "
14,133/2021, DISPLNSA EM RAZÃO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO DE
SOM DE PEQUENO PORTE VISANDO ATENDER
EVNNTOS A SEREM REALIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB Possibilidade
Jurídica.

I - RELATÓRIO

A escolha do fomecedor DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS, inscrito no
CPF/CNPJ n' 49.499.884/0001-60, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conlorme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vislas à instruçâo do Processo Admiaistrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documenlos:

u) Solicitação e justificatiua da SECRETÁRIA MTINICIPAL DE ÁDMINISTRÀÇAO:
b) AutofizaÇão pard abértula de procedímento licitatório;
c1 Pe:quisa de mercado e mapa comparutivo:
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamenlo e Gestão,

informando o eristência de disponibitidade finonceira de recursos e Dotaçào
orçamentária, declarando que existe disponibilidade Jinanceira no Orçamento de 2023

?ara o custeio cla clespesa;

e) Autuação;

f1 Cópia do ato de designação do Ágente de Contratação e respectitos Membros,'
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeiro, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relaÍório conclusiyo da Comissão permonente de licitação;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessorta

Juridica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO os EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATf,RIAL DE CONSTRUÇÀO T'ANA DIVERSAS SICRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB. com lulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. " 14.133/2021.

A abeÍura do piesente processo licitatório, socontra-se embasado na solicitação e
jusrificatira da SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO.
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i) Despacho de encaminhamento a esta Ássessoria

II - FUNDAMENTAÇAO

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadameÍlte em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia. bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g, probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

'Entret mto, há aquisiçôes e coúratações qug possueú,caracterizaçqes específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmiles usuais. frustrando a realizaçào
adequada das filmções estatais.

Na ocorência de.licitações impossíveis elou inviáveis, a lei previu éxceções à

regra. as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitaçào. Trata-se de ceÍame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art.75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, ató a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte. à legislaçào peninente, incumbe. a esle órgào de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos pralicados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minulas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Aú. 75. f, dispensável a licitação:
(...)
II - para contrâtâção que envolva valores inferiores a R$ 54.165,43 (cinquenta e

quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), no caso de
outros serviços e compras;
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A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021. permitindo, também com base constitucional, a

previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que âs
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridâdes do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serâo as formalidades e mais
rápido o procedimento licitaÍório, quànto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contÍatação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitêtóÍio.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quaÍrto as direúizes a seÍem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

É correta â contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites dê que trâta o art. 24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratâr da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitaçâo pertinente à soma das contratâções ou a contratação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Àçórdão l2O/2007 §egunda Câmara (Surnário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

18712023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A realização de eventos pelâ Prefeiturâ Municipal de Patos
desempenha um papel cruciâl na promoção da cultura, integração
social e divulgação de informações relevantes para a comunidade.
A contrataçâo de uma empresa especializâda em locação de som
de pequeno porte é essenciâl para garantir a qualidade e

efetividade desses eventos, proporcionando uma experiência
positiva para os participantes.
A locação de som de pequeno porte possibilita a realização de
eventos em espaços variâdos, sejam eles abertos ou fechados,

PATS§
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grandes ou pequenos. Isso signiÍica que a Prefeitura pode alcançar
diferentes públicos em diversos locais da cidade, promovendo a
inclusão e a participação cidadã em várias regiões de Patos.
Pelo expôsto, â contratação de uma empresa para a locaçâo de
som de pequeno porte pela Prefeitura Municipal de Patos/PB é
justificada pelos beneÍicios evidentes que proporciona à realização
de eventos locais. Essa iniciativa não apenas atende às

necessidades específicas de cada ocasião, mas tâmbém promove a
inclusão, â culturâ, a educâção e a interação entre a administração
e a comunidade, contribuindo psra o fortalecimento dos laços
sociais e o enriquecimento da vida cívica local."

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regrá. ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Adminislração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, â conftatação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas

formalidades, como nos casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da

contratação não justifica a instauraçâo de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possivel verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abeÍura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuizo a Administração.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

PATS§

Considerando que o valor global estimado para aquisição na oÍdem de R$
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), ofertado pela empresa DIANA DE LIMA SILVA
MEDEIROS, inscrito no CPF/CNPJ n" 49.499.884/0001-60, encontra-se dentro do limite
de dispensa estabelecido no art.75, II, da Lei 14.13312021.
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.1. Oqlnto à instauraçâo do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.133/2021, AÍÍ. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

.Í.2. Das Razões de escolha da prestacão de serviços

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conÍ'orme o

resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contmtação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n" 14.13312021, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos. tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes. razão pela qual entende este órgão jurídico deva set o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes. causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias. prazo de flomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

PATES

O valor total da contrataçâo dos serviços acima mencionados será RS 54.165,43
(cinquenta e quatro mil, cento e sessentâ e cinco reais e quareota e três centavos), conforme
orçamento anexo aos autos.

4.3. Quanto ao processo administrativo
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais. mostrando-se a

contratação direta como úrica via apta a eliminar um p-rocedimento custoso e caro. opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa n"
048t2023.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa DIANA DE LIMA
SILVA MEDEIROS, inscriÍo no CPF/CNPJ n'49.499.884/0001-60, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 54.165,43
(cinquenta e quatro mil. cento e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), por ter sido
a proposta mais vantajosa para a administÍação.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

I haver. se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

14 encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer, .r'aá censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 26 de fevereiro de 2023.

MAYRA MI S FERNANDES
As

OAB.
Jurídica
26.838

PATAS
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do AÍÍ. 72.
inciso VII, da Lei Federal n' 14.13312021. objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA LOCAÇÁO DE SOM DE PEQUENO PORTE
VISANDO ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA
MIJNICIPAL DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responúvel existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida. à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - Pll. l3 iro de 2024.

FRANCIVAI- AS DI] FREITAS
SECRETARIO MLINI IPAL DE ADMINISTRAÇÀO

"Êtq-
À%lí*

PATAS
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soLICrrAÇÃo or .l,uronrzaçÃo
Patos - PB.2l de fevereiro de 2024.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitâção deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação. nos termos do Art. 75. inciso II, da Lei Federal n' l4-l33l202l e suas alterações posteriores, destinado
a:

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PRÂ LOCAÇÃo DE SOM DE PEQUENO PORTE VISANDO
ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

JustiÍlcativa para a necessidade da solicitação:

A realização de eventos pela Prefeitura Municipal de Patos desempenha um papel crucial na promoção da cultura.
inlegraçào social e divulgação de informações relevantes para a comunidade. A contratação de uma empresa
especializada em locaçâo de som de pequeno porte é essencial para garantir a qualidade e efetividade desses eventos.
prop()rcionando uma experiência positiva para os participantes.

A locação de som de pequeno porte possibilita a realização de eventos em espaços variados, sejam eles abertos ou

fechados, grandes ou pequenos. Isso significa que a Prefeitura pode alcançar diferentes públicos em diversos locais
da cidade. promovendo a inclusão e a participação cidadã em várias regiôes de Patos.

Pelo exposto. a .contrataçâo de uma empresa para a locação de som de pequeno porte pela Prefeitura Municipal de

Patos/PB é justificada pelos beneficios evidentes que proporciona à realização de eventos locais. Essa iniciativa não

apenâs atende às necessidades específicas de cada ocasião, mas também promove a incluMo, a cultura, a educação e

a interação entre a administração e a comunidade, contribuindo para o fortalecimento dos laços sociais e o
enriquecimento da vida cívica local.

Ceíos de contarmos com imediata âprovação desta solicitação pelâ sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atcnc i()sanlente.

CLEBER ut GOMES
ASSE ECNICO

ü
PATAS Bsrrs

Pàcto Nacaon.lpele
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTF: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do reÍ'erido processo de contratação direta objelivando:

Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA pRA LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE
VISANDO ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB.

DECLARAÇÀO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0 I 0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 2OO1 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNI DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0 I 0 SecÍetária Municipal
de Chefia do Cabinete
cLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: t4 243 zOOt 2OO7

Manutenção dc,s Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASStFfCAÇÀO FUNCTONAL: t4 422 2OOt 2OO8

Manutenção do Centro de Referência de Atendimento à
Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0 l0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 24t zOOt 2009
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Cabinete
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2OOI 2OtO
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
ELEMEN'fO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
CLASStFtCAÇÃO FUNCIONAL: t4 422 2OOt 2Ol1
Manutenção da Secretaria Executiva de Politicas para a
Mulher e Diversidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria Municipal
de chefia do GabinetecLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL; 04

1222001 20t3
Manutençâo das Atividades Administrativas da Secretaria
Executiva de Relações Institucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0l0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 zOOt 2lOO

Ações de Formação e Capacitação Continuada para

Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.020 Procuradoria Ceral do
Municipio
cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do Mmicípio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
cLASSfFICAÇÂO FUNCTONAL: 04 123 2O0t 2019
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Planeiamento. Orçamento e Gestão
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 t26 2001 2021
Adequaçâo. Cerenciamento e Manutenção do SIAFIC

pArg§$

Conlorme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021 . declaramos haver
previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 Secretaria Municipal
de Adminisftação
CLASSIFICAÇÂO FLINCIONAL: M 122 2OO1 2018
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

gglirSilig:i"t',3
Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 7A2E.1255.D60A.E499.5B35.DA36.D0E6.727E. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria Municipal
da Receita e Administração Tributií(ia de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2022
Manutençâo da Secretaria Municipal da Receita e
Adrninistração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UN I DADE ORÇAMENTARIA: 02.060 Controladoria Geral
do Município
cLASSTFTCAÇÂO FLTNCIONAL: 04 124 2OOt 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.070 Secretaria Municipal
de Infra-Estrutura e Obras Públicas de Patos
cLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 122 tOO4 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura e Obras Públicas de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 l0O4 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria Municipal
de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 lOO3 202'7
Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche -
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL; t2 361 tOO3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12361 tOO3 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNtDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: r2 365 1003 2036
ManulenÇão da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 10032037
Manutenção das Atividades dâ Secretaria de Educação -
Outros Recttrsos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇÂMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 36t 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria Municipal
de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2093
Manutenção das Atividades Educação Inlantil - Pré Escola
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 365 1003 2095
Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola Fundeb 307o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pàcto Nàcion.lpela

Primeira
InFância& PÂT8S Bg-frr\§

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Educaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 209t CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 361 1003 2091
Manutençâo das Atividades da Sede da Secretaria de Educação Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria Municipal
- MDE de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 7A2E.1255.D60A.E499.5B35.DA36.D0E6.727E. 
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LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 100 Secretaria Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t0 30t t0022039
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal
de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: rO 30r rOO22O4l
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 24.1 l00r 20.13

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sqcial
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l4 306 1001 2045
Manutenção do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02. I l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 306 l00l 2047
Manutenção de Unidade de Apoio e Distribuição de Alimentos
da Agricultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA; 02.I losecretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Hâbitação de Patos

cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,14 l00l 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de
Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.120 Secretaria Municipal
de Agricultura de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:20 608 1004 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde
de Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇAO FIINCIONAL: l0 302 1002 2025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde
da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 30r 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção PrimáLria

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 Fundo Municipal de

Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 10022056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 302 1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ITNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atençào L.specializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: r0 303 1002 2059
Blo€o de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaIrENrAa^: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços Públicos de Saúde da

Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 l00t 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento Institucional para

Crianças e Adolescentes/Adultos e Familia - ALTA
COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

Pãcto Nã.iÕnal pelà
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CLASSTFTCAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 rOOl 2063
Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 t00l 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas
e Projetos do Suas BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l00r 2066
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas -
ICD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipâl de
Assistência Social de Patos
cLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: 08244 tOOt 2067
Manutenção de Outros Programas. Projetos. Beneficios e

Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASStFtCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2068
Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho
Municipal de Assistência SociayCMAS - IGD SUAS E tGD
PAB mínimo de l9ln
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÀO FLTNCIONAL: 08 244 tOOt 2O7O

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio
Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos

PÂiÍ8§
POVO CO}tPETENTE
PPEFEITUFA OÂ GENTE

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL:08 244 l00l 2071

Programa Primeira Inffincia no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas
e Projetos do Suas - BL Media e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2096
Manutenção do Programa SIGTV Bloco de Proteção Social
Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Sociâl de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l00l 2097
Manutenção do Programa SICTV - Bloco da Proteção Social
de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 1001 2098
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção Social
de Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria Municipal
de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 452 1004 20'13

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 SecretariaMunicipal
de Serviços Públicos de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 15 122 1004 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAM ENTARIA: 02. I 60 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor PROCON de Patos

cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2OO1 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO1 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

& PATAS R*lir$iliÍ"rÊ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2069
Fundo Est. de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento
Estadual dos Serviços Socioassistenciaisdo SUAS - Proteção
Social Básica e Especial Ofertados
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l8 541 1004 2078
Ações de Eficientização. lnovação e Fortalecimento da Gestão
Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: r8 542 1004 2081
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Desenyolyimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 180 SecÍetâria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 lOO4 2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Cultura e
Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 1 80 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: r3 392 1004 2087
Promoção de Evenlos Sociais e Cullurais

Ut-EMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t3 392 t0O4 ?089
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.200 Secrelaria Municipal
de Juventude, EspoÍe e Lazer de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 2'l 812 1004 2084
Apoio ao DespoÍo Amador e/ou Profissional
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.200 Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte e Lazer de Patos

cLASSIFICAÇÃO FLNCTONAL: 2'l 8t2 10042102
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Espoíe e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.2 l0 Secretaria Municipal
de PlanejaÍnento Urbano
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04122 1004 2103
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamenlo Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB.23 de fevereiro de 2024.

M" MJ TO.;ts M f 
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MONT E I RO
Secretrír'ia MLnicipal de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão
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TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 72. Inciso [[. Lei l4.l 33/2021 )

]. T)O OBJETO

Consritui- objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA
LOCAÇAO DE SOM DE PEQUENO PORTE VISANDO ATENDER EVf,NTOS A SEREM REALIZADOS
PELA PREFf,ITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

]. JUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita esú sendo solicitada. nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o câso, motivada:

A realização de eventos pela Prefeitura Municipal de Patos desempenha um papel crucial na promoção da cultura,
integração social e divulgação de informações relevantes para a comunidade. A contratâção de uma empresa
especializada em locação de som de pequeno porte é essencial paÍa garantir â qualidade e efetividade desses eventos.
proporcionando uma experiência positiva para os participantes.

A locação de som de pequeno porte possibilita a realizaçlo de eventos em espâços variados, sejam eles abertos ou
fechados. grandes ou pequenos. Isso significa que a Prefeitura pode alcançar diferentes públicos em diversos locais
da cidade. promovendo a inclusão e a pârticipação cidadã em várias regiões de Patos.

Pelo exposto. a .contratação de uma empresa para a locação de som de p€queno porte pela Prefeitura Municipal de

Patos/PB é justificada pelos beneficios evidentes que proporciona à realização de eventos locais. Essa iniciativa não

apenas atende às necessidades específicas de cada ocasião, mas também promove a inclusão, a cultura. a educação e
a interação entre a administração e a comunidade, contribuindo para o fortalecimento dos laços sociais e o
enriquecimento da vida cívica local.

3. DA COMPRA

As caracteríslicas e especificações do objeto da referida contrataçào são

ITENT DESCRIÇÃO QUANT MEDIDA

I

Som pequeno para palestras, atividades pedagógicas e Recreâtivas para
alender as necessidades da prefeitura municipal de patos de Patos. 2 caixas
de som Ativas com Alto falante de 15 potencia 1000 mas p€destal PA I
caixa ativa 15 potencia 500 para Retomo Mesa 6 canais com efeito e
Auxiliar 2 microfones sem fio I microfone com cabo 2 pedestais

microfone 2 cabos instrumentos I garra para microfone I Notebook para

tocar mídias Com saída de vídeo AHDML .10 Diária

1

Som de pequeno porte com estrutura paÍa Eventoscom Até 5 mil pessoasl

inaugurações.Eventos comemorativo, e Eventos Culturais da prefeitura
municipal de patos 6 caixa de sub grave com alto Falantes l8 polegadas

PA 4 médio graves duplo com alto Falantes de 15 e l0 polegadas PA e 4
Draive Médio e agudo PA 2 caixas com alto falantes l5 polegadas monitor
de palco 2 caixa com Auto Falante l8 polegadas para Retorno de palco 2

caixa de som com Alto falantes de l2 acompanhado com 2 Ti para Retomo
de palco Caixa amplificada I 5 pra Retorno de cordas Caixa amplificada l2
pra Retomo de Cordas Agudas. I Amplificador 8 000 Rms para sub PA I 55 Diária

Pacto Nàcionàl pela

Primeira
tnfância$ PATSS BTh,\Y
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Amplificador 6000 Rms para Medio Grave PA. Amplificador 3000 para
agudos e Médios PA 2 caixa ativa 15 potencia 1000 para Retomo
Amplificador 3000 sub retomo Amplificador 2000 Médio Retomo Um
processador Analógico 3 vias 2 equalizadores I mesa l6 Canais Analógica
Yamaha Mesa Digital 24 canais I mesa l6 canais Waldema Retorno de

a lccr

.I. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente instrumento de âjuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completâ fiscalização. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas
e preceitos legais.

5. DASOBRIGAÇÔES DOCONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçõls concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista. bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razão da execuçào do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decoÍrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização
do Contrâtante.
Manter, durânle a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, lodas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando âo Contratânte os documentos necessários. sempre que

solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de

regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se.
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tecnicas correspondentes.

6. D0 PRAZO E DA VIGÊNCIA

7 -l.O prazo máximo da prestação de serviços da contratagão, está abaixo indicado e s€tá considerado da emissão da
ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contrâtâção será determinada: Até o final do exercício financeiro, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7, DORI,]A.IIISTAMENTO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediânte solicitação do Contratado. os preços poderão sofrer reajuste após
o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomandcFse por
base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um âno será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

Jf, PATO§
O a .aa- P.cto Nã<ion.lpelrFoiri $ nriçeiça

:*;s.'/ Y lnrancla
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice eslabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prâzo de trinta dias, contâdos do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôIVilCO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021 .

10. Do cRrTERro DE ACETTAÇÁO DO OBJETO

I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratantô obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Art. 140. da Lei 10.13312021.

I I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12. I .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pre[eitos legais, sujeitani o Contratado. garantida a

prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021 : a - advertência; b - multa
de mora de 0-5%o (z*ro vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do côntrato por dia de atraso na entrega. no
início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor conlratado pela
inexecução total ou parcial do conlratol d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos; e - declâração de inidoneidade para licitâr ou
contratâr com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentada s na Lei 14.13312021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será âutomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de
juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado. e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Pãcto N.cion.l pel.

trrimeira
lnFânciaü

PÂTAS R*iir§

8, DO PAGAMENTO

p/
Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: CDB0.AFF3.3DF6.374A.A6D7.01D1.DF3C.1859. 

Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 29641/24. Data: 11/03/2024 14:03. Responsável: Jose A. D. Junior.

19

19



PATSS
POVO COXPETEXTE
PFÉFÊITUNA OÂ G€NtE

Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos terrnos deste instrumento, e desde que o Contratâdo não tenha
concorrido de alguma forma para o âtraso, será admitida â compensaçâo financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagamento até a datâ correspondente ao efetivo pagâmento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP =
valor da parcela a ser pagai e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX + 1001 +365,sendoTX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser
determinado pela legislaçâo entâo em vigor.

Patos - PB, 2l de fevereiro de 2024

MESC]LEBER
AS CO

ü
PAT6g Bghr\§,,íl§#,8
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I. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados. para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÂO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na foÍÍna como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 22 de fevereiro de 2024.

FRANCIV IAS DE FREITAS
SECRETÁRIO MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0 PATE§ Bgfrsris'ji',3

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PRA LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE
VISANDO ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 14:03:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29641/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00022/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/02/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 56.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA LOCAÇÃ0 DE SOM DE PEQUENO PORTE VISANDO ATENDER
EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 56.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.499.884 Diana de Lima Silva Medeiros
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.499.884/0001-60
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 021cd9a65d1917eba7cacc34a6e36114

Autorização da autoridade competente Sim 7cf6fb375b0e326b89bbe08ba70ac08e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim eb7e9cfbcc8c1c2c672fb78ea2b3e0d1

Previsão Orçamentária Sim 7a2e1255d60ae4995b35da36d0e6727e

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim cdb0aff33df6374aa6d701d1df3c1859

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.499.884 Diana de Lima Silva
Medeiros

Sim 533ec23964340132671b4f10ce0ef360
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João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMo I)E ('ONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0842024
DISPf,NSA DE LICITAÇÃO N"Z 02212024
CONTRATO N":44112024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçÃO E A
EMPRESA DIANA DE LIMA STLVA MEDEIROS, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITTJRA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público. inscrita no CNPJ sob o No 09.084.81 5/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, órgao integrânte da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos. na
pessoa de seu Secretário, o Sr. FRANCIVALDO DIAS Df, FREITAS, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE. e do outro lado DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS, CNPJ:
49.499.884/0001-ó0. localizada à Rua São Bento, no 155, Bairro Santa Cecília. Patos/PB.
representanle legal: DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS, CPF n' 010.987.194-41. doravante
simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁTIST]LA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n'0?212024, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 0l de abril de 2021' Lei Complementar n' 123, de l4 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

o presenre contraro rem por objeto: CONTRATAÇÃO Df EMPR-ESA PRA LOCAÇÃ0 DE SOM
DE PEQUENO PORTE VISANDO ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, propostâ apresentada, especificações técnicas correspondentes. processo de

Dispensa de Licitação n" 022/2024 e instruções do Contratânte. documentos ess€s que ficam fazendo
partes integÍantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 56.000,00 (CINQUENTA E Sf,IS
MIL REAIS).

lluM QUANT
M EDlD

VALOR
UNITÁRI

o
VALOR
TOTALDESCR IçAO

I

Som pequeno para palestras. atividades pedagógicas
e Recreativas para atender as necessidades da
prefeitura municipal de patos de Patos.2 caixas de
som Ativas com Alto falante de l5 potencia 1000 mas
pedestal PA I caixa ativa 15 potencia 500 para
Retomo Mesa 6 canais com efeito e Auxiliar 2 .10 Diária Rs 300,00

RS

12.000Â0

PATSSsr R*iir$ffl§.rff@i
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CLÁUSULA QUARTA - DO Rf,AJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesmâ proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato.
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atÍaso ou aão divulgação do índice de reajustamento, o Conhtante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentâr memória de cálculo
referente ao reajustamento de pr€ços do valor remanescente, sempre que este @olrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido pârâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

As despesas correrào por conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Patos:

microfones sem fio I microfone com cabo 2 pedestais
microfone 2 cabos instrumentos I garra para
microfone I Notebook para tocar mídias Com saída
de vídeo AHDML
Som de pequeno pone com estrutura para

Eventoscom Ate 5 mil pessoas: inaugurações.Eventos
comemorativo. e Eventos Culturais da preleitura
municipal de patos 6 caixa de sub grave com alto
Falantes l8 polegadas PA 4 médio graves duplo com
alto Falantes de 15 e l0 polegadas PA e 4 Draive
Médio e agudo PA 2 caixas com alto falantes 15

polegadas monitor de palco 2 caixa com Auto Falante
l8 polegadas para Retomo de palco 2 caixa de som
com Alto falantes de l2 acompanhado com 2 Ti para
Retorno de palco Caixa amplificada l5 pra Retomo
de cordas Caixa amplificada 12 pra Retomo de
Cordas Agudas. I Amplificador 8 000 Rms paÍa sub
PA I Amplificador 6000 Rms para Medio Grave PA.
Amplificador 3000 para agudos e Médios PA 2 caixa
ativa 15 polencia 1000 para Retomo Amplificador
3000 sub retomo Amplificador 2000 Médio Retomo
Um processador Analógico 3 vias 2 equalizadores t
mesa 16 Canais Analógica Yamaha Mesa Digital 24
canais I mesa l6 canais Waldema Retomo de palco. 55 Diária R5 800,00

RS

44.000,00

VAIOR TOTAT:

RS

56.000,00

PATê§
ü R*lir\$ríÊ§#,: @
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.OlO Secretaria
Municipal de Chefia do Gabinete
cLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2Oc,4

Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia do
Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do Gabinete
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: l4 243 2OOt 2OO7

Manutenção dos Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do Cabinete
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t4 422 zOOt ZOOS

Manutenção do Centro de Referência de Atendimento
à Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.OIO Secretaria
Municipal de Chefia do Cabinete
cLASSTFÍCAÇÃO FUNCIONAL: 08 2 4t 2OOt 2OO9

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do
Idoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3i90.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do Gabinete
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL:08 243 2001 2010
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do Gabinete
cLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: t4 422 2OOt 2On
Manutenção da Secretaria Executiva dô Politicas pâra
a Mulher e Divenidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do cabineteCLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: 04 122 2001 2013
Manutenção das Atividades AdminisÍativas da
Secretaria Executiva de Relações lnslitucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 1390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria
Municipal de Chefia do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t4 243 2OOt 2tOO
AçÕes de Formação e Capacitação Continuada para

Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.020 Procuradoria
Ceral do Município
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 122 zOOt 2Ot7

Manutenção da Procuradoria Geral do Municipio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.030 Secretaria
Municipal de Administração
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 t22 2OOt 2Ot8
Mânutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secreraria
Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e
Gestâo
CLASSIFICAÇÀO FUNCÍONAL: 04 t23 2001 20t9
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secretaria
Municipal de Finanças, Planejamento. Orçamento e
Gestâo
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 126 2OOl 2O2l
Adequação, Gerenciamento e Manutenção do SIAFIC
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3e

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 Secretaria
Municipal da Receita e AdministÍação Tributriria de

Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 t222OO1 2022
Manutenção da Secretaria Municipal da Receita e

Administração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÂRlA: 02.060 Conrroladoria
Geral do Municipio
cLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: 04 t242OO1 2023
Manutençâo da Controladoria Geral do Municipio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.07o Seffetaria
Municipal de Infra-Estrutura e Obras Públicas de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t5 122 1004 2024
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de

lnÍia-Estrutura e Obras Públicas de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de

Patos
cLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t PATê5

UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 secretaria
Municipal de Ed-ucaçâo
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 361 10032091
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Manutenção das Atividades da Sede da Secretaria de
Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 361 r003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Se$etaria
Municipal de Educação de Patos
cLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: t2 365 lOO3 2021
Manutenção das Atividades da Educação Infantil e

Creche - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Se$etaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 361 l0O3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretariâ
Municipal de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 t003 203r
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: r2 3ól 1003 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: t2 365 tW3 2036
Manutenção da Educação lnfantil - Creche - Fundeb
30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.O9O SECTEtATiA

Municipal de Educaçâo de Patos
CLASSIFfCAÇÃO FUNCIONAL: l2 36t lOO3 2037
Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação
- Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
CLASSIF|CAÇÃO FUNCIONAL: | 2 t22 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de
Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 36t tO03 209r
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed-ucação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l2 361 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria
Municipal de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Educação de Patos
cLASStFICAÇÂO FUNCIONAL: l2 365 lOO3 2093
Manutenção das Atividades Educação Infantil - Pre

Escola - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria
Municipal de Ed_ucação de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIoNAL: l2 365 1003 2095
Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola
Fundeb 307o

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: l0 301 1002 2039
Manutenção das Atividades Adminisrativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 SeoetaÍia
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l0 30t 1002 2041

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -

Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.1lo secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de

Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 I00l 2043
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimentô Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.110 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitaçâo de

Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l4 306 l00l 2045
Manutençâo do Banco de Alimenlos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

t PATÔ§ pQiá $ eriçeira
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.l l0 Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:08 30ó l00l 2047
Manutenção de Unidade de Apoio e Distribuição de
Alimentos da Agricultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.llosecretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação de
Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 2,t4 tOOt 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a
Politica de Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.120 Secretaria
Municipal de Agricultura de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 20 608 t004 2052
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Paros

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: tO 302 1002 2025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 301 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 30t 10022056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primária Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Paros

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t0 302 t002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Prôprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FLJNCIONAL: t0 303 10022059
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
MuÍricipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: r0 305 lOO2 2060
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAl\4ENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de As_sistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCTONAL: 08 243 l00t 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes/Adultos e Família -

ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:08 244 l00l 2063
Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 t00l 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de As-sistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:08 244 l00l 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Projetos do Suas - BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINTDADE ORÇAMENTARIA: 02. 140 Fundo
Municipal de As-sistência Social de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2066
Bloco de Financiamento da Gestâo Descentralizada do
Suas - IGD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos

PATêS& R$lir\9ríl§#l: @,l

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde de Atençâo Primiiria
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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cLASStFICAÇÃO FUNCIONAL: 08244 tOOt 2067
Manutenção de Outros Programas, Projetos.
Beneficios e Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARTA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 IOOI 2068
Fonalecimento do Controle Social - Manutenção do
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS -
ICD SUAS E IGD PAB - mínimo de 3%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.I40 FUNdO
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 Icol 2069
Fundo Est. de Assistência Social/FEAS
Cofinanciamento Estadual dos Serviços
Socioassistenciaisdo SUAS - Proteção Social Básica e

Especial Ofertados
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.I40 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
cLASSIFTCAÇÂO FUNCTONAL:08 2,r4 l00l 2070
Bloco de Financiamento da Gestâo do Programa
Auxílio Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.I4O FUNdO

Municipal de Assistência Sociâl de Pâtos
cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL:08 244 tOOl 2O7 t

Programa Primeira lnüncia no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA:. 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FI.JNCIONAL: OE 244 IW 20'12
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços,
Programas e Projetos do Suas - BL Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRÍA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 l00t 2096
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco de Proteção
Social Bâsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo
Municipal de Assistência Social de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 rOOt 209?
Manutenção do Programa SIGTV Bloco da Proteção
Social de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I40 FUNdO

Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSTF|CAÇÂO FUNCIONAL: 08 244 l00t 2098
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção
Social de Alta Compiexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria
Municipal de Serviços Públicos de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t5 452 tOO4 2073
Manutençâo das Atividades da Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.150
SecretariaMunicipal de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: l5 122 tOO4 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LrNIDÂDE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secetaria
Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de

Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2001 20'16
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa
do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁruA: 02.160 Secretaria
Municipal de Defesa do Conzumidor - PROCON de

Patos
cLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 2O0t 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA: O2.170 Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável de Patos

CLASSIFTCAÇÃO FTJNCIONAL: I8 541 10042078
Ações de Eficientização, Inovação e Fortalecimento da

Gestão Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA 02.170 secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLTNCIONAL: l8 542 1004 2081

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 180 Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:04 122 1004 20E5
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal
Cultura e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

PATêS& pqlô.u{ i;,fq,éi;ã
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 80 Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t3 392 lOO4 208'7
Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l3 392 t004 2089
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.2OO Secretaria
Municipal de Juventude. Espone e Lazer de Patos
cLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: 278t21004 2084

CLAUST]I,A SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratânte, mediante processo regulâr, dâ seguinte
maneira: Parâ ocoÍrer no pÍ:tzo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - Do PRAZo E DA !,IGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto oÍa contÍatado, es!á abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se nâ data de
sua assinatura.

CLÁUSULA oITAVA. DAS OBRIGAÇÓTS »O cONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado. de acordo com as respectivas
cláusulas do presenle contrato:
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completâ fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabi lidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com ahibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar â sua execução, resp€ctivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informagões pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO Do CONTRATO

PARAGRAFO PRIMf,IRO: O contratante designa CLEBf,R MEDf,IROS GOMES, CPF n"
010.981.724-93, Matrícula n'31558123. como servidor responsável pela gestão do CONTRATO.
que. entre outras, terá seguintes atribuiçÕes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os âponlamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis:
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação da penalidade cabível, garantindo
a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

Pàcto Nàcionãl Eelâ

Primeira
lnfância

Apoio ao Desporto Amador e/ou Profissional
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.200 Secretaria
Municipal de Juventude, EspoÍe e Lazer de Patos

cLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 27 8t2 tOO4 2102
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Espone e Lazer de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria
Municipal de Plaoejamento UÍbano
cLASStFICAÇÃO FUNCIONAL: 04122 1004 2103
Manutençâo das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 1A25.B701.DFE1.BBCE.55BD.E785.3E2E.BDB7. 
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cLÁusuLA DÉCIMA - DAS oBRTGAÇÕns oo CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pâra o râmo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributiária
e trabâlhistâ. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da execução do contrato, que
o represente integÍalmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conúatânte ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em part€. o objeto deste instrumenlo, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

I - Manter. durante a vigência do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas. todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentândo ao Contratânte os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃ0 E RESCISÃO:

CLALISTILA DECIMA SEGUIYDA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto p€lo Contratante ob€decerão, conforme o caso, à
disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSTILA DÉCTMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei
14-13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto orâ contratadoi c -
multa de lo%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrâto; d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anost e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

ü
PATêS B*iir$ríls*ii @t

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as paÍtes. nos casos previstos no Aí. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos AÍs. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da l*i 14.133/202 I . Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 1A25.B701.DFE1.BBCE.55BD.E785.3E2E.BDB7. 
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Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/202 I .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado
nâo lenha concorrido de alguma forma para o atraso. será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento âté a data correspondente ao efletivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atrâso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte formula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga;el=índicedecompensaçãofinanceira.assimapurado:l=(TX+100)=165.sendoTX=
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na suâ falta. um novo índice
adotado pelo Coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido parâ a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. será

adotado. em substituiçào, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - DO FORO:

Para dirimir as questôes decorÍentes deste contrato. as partes elegem o Foro da Comarca de Patos

E. por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas t unhas.

Patos/PB. 26 de fevereiro de 2024.

§-LL v.,ot9'{"o. -*drT't
T RANCI\' D S Df FREITAS

Secretário Mun pal de Administração
Ordenador de Despesas

TESTEM UNHAS:

Nome
CPF:

Nome
CPF:

DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS
CNPJ n" 49.499.884/0001-60

Contratado

^&
PATêS P6iji $ g'qç"iç"

:ffir*-Í / Y lnrancla
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Paraiba , 29 de Fevereiro de 2024 . Diário OÍicial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XV I N" 3563

CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DO MTI\ICÍPIO
CONTRÁTADO: JARDEL DE FREITAS SOARES
CPF N':021.081.314-85
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMó\'EL DESTNADO AO
FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA GERÀL DO
NIUNTCÍPIO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 10.620,00 (DEz MIL SEISCENTOS E
VINTE REATS);
VALOR IIENS-{L; R$ 8E5.00 (OITOCENTOS E OITE\TÀ E
CINCO REAIS}.
PRAZO DE VICÊNCIÀ: O prazo de ligência será de l2 (doz€)
meses com início na dâta da âssinâtura,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMEN-TO LEGAL: Art. n" 74, Inciso V, da Lei no
I {. I -1-1/2 I -

Pams/PB- 26 de fevereiro de 2024

,4LEXSÁNDRO LÀCERDÁ DE CALDÀS
Procurador Geral

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medciros

Código IdentiÍicador:0EE473F2

SECRETARIA DE ÁDMINISTRAÇÃO
EXTRATO RATTFICAÇÃO DISPENSA N." 02212024

PROCESSO ADMINISTRATM N": 084/2024
oBJETO: CONTRA'I'AÇÃO DE EMPRESA PRA LoCAÇÀO
DT] SONI DTi PEQUENO PORTE VISANDO ATE\DER
T]VT]NTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURÀ
]\IUNICIPAL DE PATOS/PB.
INTERESSADOT ITIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS
CIIPJ: 49.499.8í14,'0(X) I -60
Fundâmento Ar1. 75, Inciso II da Lei 14.13312021.
FONTE DE RECURS(): Orçamento Vigentc 2024.
VALOR GLOBAL: RS 56.000.00 (CINQUENTA E SEIS MIL
R F,A IS ),

PERÍODO DA EXECUÇÁ0: até o finaldo exercicio financeiro.
Ratifico. com base no parccer emitido pcla Assessoria Juridica. o
rcl'crirJo processo de dispcnsa.

FR.lNCII"4LDO DI-45 DE FREITÁS
Sccrctário Municipal dc AdmiíistraÇào

Publicâdo por:
Rachel da Costa Mcdciros

Código I dentiíicador:4F2 I 247 I

SECRET^RI^ DE ADlt lr.-ISTR^Ç^O
EXTRATo DE CONTRÂTo \'í4I12024

PR()CESSO AIrl\l INISTRATM N"r 084/2024
PR()CESSO DE LICITAÇÃO \': 022/2024 - Dispensâ de
l-icitâção.
CONTRATO N': 44112024
CONTRA.TANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ÀDNrtNlsTR^ÇÃO
CONTR4,TADO: DIÂN^ DE LIII.{ SlLl/^ MEDEIROS
C\PJJ N": .19.499.t84/0001{0
oBJETO: CO:ITR{T^(',ÃO DE Et\tPRESA pR-t, LOCÂÇ.IO
DE SO1\I DE PEQUENO PORTE VlS.{n-DO ATENDER
EVENTOS A SEREM REALIZA.DOS PELA PR-EFEITURÁ
NTUNICIPAL DE PÀl'OS/PB.
V^LOR GLOB^L: R§ 5ó.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL
RE^tS).
PRÁZO DE VIGÊNCI^: até o íinal do erercício Íibarlceiro. com
início na data de âssinaturs.
DOTAÇÀO ORÇAllENTÁRIA: CoÍlformc orçâmento ügente.
FUND^MENTO 1,EC^1,: Art.75, Inciso Il da Lei 14.133/2021,

Patos/PB. 26 de fevereiÍo de 2024

www.diariomunicipal.com.br/famup

FRÁNCIVÁLDO DIÁS DE FREITÁS
Secrerírio Municipal de Administraçào

Publicado poÍ:
Rachel da Costa Medeiros

Código Idertilic&dor: 8D780AD I

SECRETARIÀ DE ADVINISTRAÇÀO
RESPOSTA IMPUGNÀÇÀO AO EDITAL

Pregão Eletrônico no 02512024- PMP
Processo Administrativo n' 068/2024
Ref,: lmpugnação âo Editrl
Impugnante NATAL LOCA aÀo E TURIS]IIO I,TDA - Fpp

Publicâção Decisâo

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrutivo.
JIILGO PROCEDENTE EM PARTE a Impugnação interposta.
fundamentâda nas alegâçôes fático-jurídicas aprcsentâdâs, devendo
ser alterado o Edital do certame.

Patos (PB), 28 de fevereiro de 2024

FRÁNCIIlÀLDO DIAS DE FREITÁS
Secrctário Municipal de AdministÍâção

Publicado por:
Robevàldo dc Andrade Lcilc

Código Id€ntiíicador:88F21041'l

SECRETARIA DE ÀD\,lINISTRAÇÀO
RESPOSTA IMPUGNAÇÃO AO ]]DITAL

Prcgâo I-.lctrônico n" 025/2024- PMP
Processo Administrâtivo n" 068/2024
Ref.: Impugnação ao Edital
Impugn âíTE: CS BITÀSIL FRoTAS S.A.

Publicação Decisão

Patos (PB), 28 de fevereiro de 2024

FK4NCIVALDO DIÀS DE FREITAS
Secretário Municipal de AdministÍâção

Publicado Pori
Robevaldo de Andrade Leile

C'íligo ldentlff câdor:5E9CF,{5E

SECRETARI,\ DE ADVI\ISTRÀCÃo
RESPOSTÂ IMPTICNÀÇÀO 

^o 
EDIT 1L

Pregâo Êletrônico nu 025/2024- PMP
Processo Administrativo n" 0ó8/2024
Ref.: lmpugnação ao Editâl
lmpugnante:@

Publicâção Decisâo

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrâtivo,
JULGO IMPROCEDENTE a Impugnaçào interposta, fundamentada
nâs alegaçõcs fático-juídicas âpresentadas, devendo ser alterado o
Edital do cename.

FR.4NCIV,4LDO DI,4S DE FREITÁS
Secret:irio Municipal de Adnrinistraçào

Pakrs/PB. 26 de fcvcreiro de 2024.

Tcndo em vista o fudo o que consta do processo âdministrativo,
JULGo PROCEDENTE EM PARTE a Impugnaçào interposta,

fundamcntada nas alegações fático-jurídicas aprcsentadas, devendo
ser âllerado o Editâl do certame.

Patos lPB), 28 de fevereiro de 2024.

ô
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTF: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do reÍ'erido processo de contratação direta objelivando:

Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA pRA LOCAÇÃO DE SOM DE PEQUENO PORTE
VISANDO ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATOS/PB.

DECLARAÇÀO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.0 I 0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 2OO1 2004
Manutenção da Secretaria Municipal de Chefia do Gabinete
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNI DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0 I 0 SecÍetária Municipal
de Chefia do Cabinete
cLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: t4 243 zOOt 2OO7

Manutenção dc,s Conselhos Tutelares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASStFfCAÇÀO FUNCTONAL: t4 422 2OOt 2OO8

Manutenção do Centro de Referência de Atendimento à
Mulher - CRAM
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0 l0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSTFTCAÇÂO FUNCTONAL: 08 24t zOOt 2009
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do ldoso
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Cabinete
cLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 243 2OOI 2OtO
Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente
ELEMEN'fO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
CLASStFtCAÇÃO FUNCIONAL: t4 422 2OOt 2Ol1
Manutenção da Secretaria Executiva de Politicas para a
Mulher e Diversidade Humana
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.010 Secretaria Municipal
de chefia do GabinetecLASSIFICAÇÃo FUNCIoNAL; 04

1222001 20t3
Manutençâo das Atividades Administrativas da Secretaria
Executiva de Relações Institucionais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.0l0 Secretaria Municipal
de Chefia do Gabinete
cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 14 243 zOOt 2lOO

Ações de Formação e Capacitação Continuada para

Conselheiros Tutelares e de Direitos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.020 Procuradoria Ceral do
Municipio
cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2001 2017
Manutenção da Procuradoria Geral do Mmicípio
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
cLASSfFICAÇÂO FUNCTONAL: 04 123 2O0t 2019
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.040 Secretaria Municipal
de Finanças, Planeiamento. Orçamento e Gestão
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 t26 2001 2021
Adequaçâo. Cerenciamento e Manutenção do SIAFIC

pArg§$

Conlorme solicitado, em atendimento ao art. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021 . declaramos haver
previsão de dotação apropriada no oÍçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.030 Secretaria Municipal
de Adminisftação
CLASSIFICAÇÂO FLINCIONAL: M 122 2OO1 2018
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Administração
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

gglirSilig:i"t',3
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria Municipal
da Receita e Administração Tributií(ia de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OOt 2022
Manutençâo da Secretaria Municipal da Receita e
Adrninistração Tributária de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UN I DADE ORÇAMENTARIA: 02.060 Controladoria Geral
do Município
cLASSTFTCAÇÂO FLTNCIONAL: 04 124 2OOt 2023
Manutenção da Controladoria Geral do Município
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.070 Secretaria Municipal
de Infra-Estrutura e Obras Públicas de Patos
cLASSTFICAÇÂO FUNCIONAL: 15 122 tOO4 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura e Obras Públicas de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.080 Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 l0O4 2025
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secreraria Municipal
de Educação de Patos
CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 361 1003 2026
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASStFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 365 lOO3 202'7
Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche -
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCTONAL; t2 361 tOO3 2028
Manutenção de Outros Programas do FNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos

CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: l2 361 1003 2031
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 12361 tOO3 2034
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNtDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: r2 365 1003 2036
ManulenÇão da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l2 361 10032037
Manutenção das Atividades dâ Secretaria de Educação -
Outros Recttrsos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 122 1003 2038
Manutenção do Conselho Municipal de Educação de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇÂMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educaçâo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t2 36t 1003 2092
Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria Municipal
de Educação - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 12 365 1003 2093
Manutenção das Atividades Educação Inlantil - Pré Escola
MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l2 365 1003 2095
Manutenção da Educação lnfantil - Pré Escola Fundeb 307o
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Pàcto Nàcion.lpela

Primeira
InFância& PÂT8S Bg-frr\§

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.090 Secretaria Municipal UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.090 Secretaria Municipal
de Educação de Educaçâo de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 12 361 1003 209t CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t2 361 1003 2091
Manutençâo das Atividades da Sede da Secretaria de Educação Manutenção das Atividades da Sede de Secretaria Municipal
- MDE de Educação - MDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
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LINIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 100 Secretaria Municipal
de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: t0 30t t0022039
Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria
Municipal de Saúde de Patos-SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal
de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÀO FUNCTONAL: rO 30r rOO22O4l
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros
Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. I l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 24.1 l00r 20.13

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sqcial
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.1 l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l4 306 1001 2045
Manutenção do Banco de Alimentos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02. I l0 Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 306 l00l 2047
Manutenção de Unidade de Apoio e Distribuição de Alimentos
da Agricultura Familiar
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNTDADE ORÇAMENTARIA; 02.I losecretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Hâbitação de Patos

cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 2,14 l00l 2049
Manutenção das Atividades dos Conselhos Afins a Politica de
Assistência Social
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.120 Secretaria Municipal
de Agricultura de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:20 608 1004 2052
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Agricultura
ELEMENTO DE DESPESA; 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2024
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde
de Atençâo Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

CLASSIFICAÇAO FIINCIONAL: l0 302 1002 2025
Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos de Saúde
da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 30r 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção PrimáLria

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 Fundo Municipal de

Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 10022056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Primária - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 302 1002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

ITNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atençào L.specializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: r0 303 1002 2059
Blo€o de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORçaIrENrAa^: 02.130 Fundo Municipal de

Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: t0 305 1002 2060
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços Públicos de Saúde da

Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRh: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 243 l00t 2062
Manutenção de Unidades de Acolhimento Institucional para

Crianças e Adolescentes/Adultos e Familia - ALTA
COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02. 130 Fundo Municipal de
Saúde de Patos

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

Pãcto Nã.iÕnal pelà

Frirneira
!nfâncias[ PATA§ P0frlr{

:ffi*s.Í / f

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 7A2E.1255.D60A.E499.5B35.DA36.D0E6.727E. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 29641/24. Data: 11/03/2024 14:12. Responsável: Jose A. D. Junior.

36

36



CLASSTFTCAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 rOOl 2063
Bloco da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSIFICAÇÀO FUNCTONAL: 08 244 1OO1 2064
Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta
Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 t00l 2065
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas
e Projetos do Suas BL Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l00r 2066
Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do Suas -
ICD SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipâl de
Assistência Social de Patos
cLASSIFTCAÇÀO FUNCIONAL: 08244 tOOt 2067
Manutenção de Outros Programas. Projetos. Beneficios e

Serviços Socioassistenciais do FNAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASStFtCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2068
Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho
Municipal de Assistência SociayCMAS - IGD SUAS E tGD
PAB mínimo de l9ln
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÀO FLTNCIONAL: 08 244 tOOt 2O7O

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio
Brasil
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos

PÂiÍ8§
POVO CO}tPETENTE
PPEFEITUFA OÂ GENTE

CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL:08 244 l00l 2071

Programa Primeira Inffincia no SUAS - Criança Feliz
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 1001 2072
FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviços, Programas
e Projetos do Suas - BL Media e Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 l00l 2096
Manutenção do Programa SIGTV Bloco de Proteção Social
Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Sociâl de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: 08 244 l00l 2097
Manutenção do Programa SICTV - Bloco da Proteção Social
de Média Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.140 Fundo Municipal de

Assistência Social de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: 08 244 1001 2098
Manutenção do Programa SIGTV - Bloco da Proteção Social
de Alta Complexidade
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Secretaria Municipal
de Serviços Públicos de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 15 452 1004 20'13

Manutenção das Atividades da Limpeza Pública
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.150 SecretariaMunicipal
de Serviços Públicos de Patos
CLASSIFTCAÇÃO FUNCTONAL: 15 122 1004 2074
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAM ENTARIA: 02. I 60 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor PROCON de Patos

cLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 2OO1 2076
Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal
de Defesa do Consumidor - PROCON de Patos

cLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: 04 122 2OO1 2077
Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON

& PATAS R*lir$iliÍ"rÊ

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.140 Fundo Municipal de
Assistência Social de Patos
cLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: 08 244 tOOt 2069
Fundo Est. de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento
Estadual dos Serviços Socioassistenciaisdo SUAS - Proteção
Social Básica e Especial Ofertados
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

I
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PATSS
POVO COXPEÍENÍE
PREFÉIÍUPÂ OÂ GENTE

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l8 541 1004 2078
Ações de Eficientização. lnovação e Fortalecimento da Gestão
Ambiental
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.170 Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFTCAÇÀO FUNCTONAL: r8 542 1004 2081
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Desenyolyimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 180 SecÍetâria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 lOO4 2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal Cultura e
Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02. 1 80 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: r3 392 1004 2087
Promoção de Evenlos Sociais e Cullurais

Ut-EMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo de Patos

cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: t3 392 t0O4 ?089
Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.200 Secrelaria Municipal
de Juventude, EspoÍe e Lazer de Patos

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 2'l 812 1004 2084
Apoio ao DespoÍo Amador e/ou Profissional
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.200 Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte e Lazer de Patos

cLASSIFICAÇÃO FLNCTONAL: 2'l 8t2 10042102
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Juventude, Espoíe e Lazer de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.2 l0 Secretaria Municipal
de PlanejaÍnento Urbano
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04122 1004 2103
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Planejamenlo Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB.23 de fevereiro de 2024.

M" MJ TO.;ts M f 
"§'XãNNHA 

MONT E I RO
Secretrír'ia MLnicipal de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

t PAÍ8S RshrS
Pacto Nê.ional pel.l

Primeira
lnfância
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Certificado da Condição de
Microem preendedor lnd ivid ua!

Em presário(a)

Nome Civil
DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS

CPF
010.987.194-41

CNPJ
49.499.884/0001-60

Data de Abertura
07 t02t2023

Nome Empresarial
49,499.884 DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS

Capital Social
15.000.00

Situação Cadastral Vigente Datâ dã Situação Cadastral
07 t02t2023

Endereço Comere ial

CEP
58708-090

Bairro
SANTA CECILIA

Número
155

UF
PB

LogÍadouro
RUA SAO BENTO

Municipio
PATOS

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos dê EnquedÍamento como MEI

Periodo
1o período

lnicio
07 to2t2023

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo. lnternet

Ocupação Principal
Disc jockey (dj) ou video jockey (vj) independente

Atividade Principal (CNAE)

9001-9/06 - Atividades de sonorizaçáo e de iluminaçáo

Ocupações Secundárias
Locado(a) de móveis e utensílios, inclusive
para festas, independente

Atividadês Secundárias (CNAE)
7729-2102 - Alugud de móveis, utensílios e aparelhos de uso
doméstico e pêssoal; instrumentos musicais
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Têrmo de Ciência e Respo nsabilidade com Efeito de Dispe nsa de Alvará e LicenÇa de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para â dispensa da emissão do Alvará e Licença dê Funcionamento, compÍeendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÕes
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeçáo e fiscalização no local de exercicio dâs atividades
para fins de verificaÇão da observância dos referidos Íequisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
náo atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeiturâ do Municipio poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este CertiÍicâdo compova as inscriçóês, âlvará, licenças e a situaÉo de enquadramênto do empreúrio na condiÉo de l\ricroempreendedor lndividuâ|.
A sue ecêileÉo êstá condicionedê à veÍificãçâo de sue âutenticidede na lntêrnel, no endêreço: hltpsr/mel.receita.economia gov.bí/cêrtiícádo.

CertiÍicâdo emitido coín bes€ nâ ResoluÉo no 59, dê 12 de âgosto dê 2020 do Comitê para Gestão da Redê Nacional pârâ â Simplificâção do Regislro
e da Legalizaçâo de Emprêsas ê Negócios- CGSIM.

ATENÇÃO: quelqueÍ rasuía ou emendâ rnvalidará esle documento.
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MII{ISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receila Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Faz enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBIYOS RELATTI't'S AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DTVTDA
ATIVA DA UtllÃo

Nome: 41.499.684 DIANA DE LlÍÍA SILVA EDEIROS
CNPJ: 49.'í99.8841000í60

Ressalvado o direilo de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que üerem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos hibutários administrados pela SecrêtaÍia
da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriÇóês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlemet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/A w r.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 10:46:i8 do dia 1811212023 <hora e data de Brâsflia>.
Válida ate'1510612024.
Código de controle da certidáo: 738E.7CC6.0293.44D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento-
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: í 823.8D52.4491.il7 4 Emitida no dia 1410212024 às 23'.21:11

ldentifi cação do requerente:
cNPJ/CPF: 49.499.E84/000í S0
R.G. '.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A reÍerida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidão náo compreende debitos cuja exigibilidade estela suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regióes mêtropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do ilínistério da Fazenda.

Certidão de Déblto emitlda vla 'lntemet'.

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 8C36.1223.C6C0.5091.B3C5.FF72.5217.61C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 29641/24. Data: 11/03/2024 14:12. Responsável: Jose A. D. Junior.

42

42



t
PREFEITURA TUI{ICIPAL DE PATOS

SEGRETARTA trU]{ICIPÂL DA REGETTÂ
DlrEÍortl DC ao5xla"nlçlo ÍnllüT^5l

EndqBro: Áv. EPÍTÂC|O PÉSSOA 91€ENIRO T6b,íDn€: (83)3421-2106 CI{PJ: 09.@4.81510«}1-70

GERTIDÂO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRNBUTÁruOS

CERTIFICO, párâ os devk os fins, que, de conformidad€ com as informaÉes constantes no sofrware de
aÍÍecadaçáo tÍibutáÍia de6tia êdilidade e oor base na legislação em úgor, constatantes a EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS FICAIS em face do contibuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA-SE SUSPENSÀ

A pre6ênte cêÍtidão tem os ÍnesÍnos eEitos de certidão negativa, por Íorca do exposto no artigo 169 do Códígo
TÍibutário Municipal, e nos artigos 151, lll e 206 do Código Tíbutário Nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reseÍva o dirôlto ds cobrar quaisquer débitos que venham a ser
postêricrmente apurados-

Para validar a autanücidade dessê docuÍn€nto acôss6 o Portal do Contibuinte.

D88090ED40C70C0E8FA034782A463236094E38ô6

Nome

49.499.8A4 DIANA DE LIMA SILVA MEDEIROS

SequêÍlcid
3/.8912

cPF|CNPJ: 49.499.884/000.t-60 Validade: 1510412424

Locdização

Endereço: RUA SAO BENTO í55
Lofd.tzaÉo: JARDIM SANTA CECIUA PATOS 58708Gn

lríqrdc5llt» Vdiào:3.0Â- E *náo t5r022024

!!

ObservaÉo:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRASAI,HISTÀS

Nome: 44.499.884 DIANA DE

CNPJ: 49.499.884/0001-60
Certidão n": 1033734 O / 2024
Expedição: L4/02/2024, às
Validade: 12/08/2024 - 180
de sua expedi-Çãô,

-Lr[A S]-VA MEDE.TROS (MÀTR]Z E FrLlAlS)

23i24i59
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certj-fica-se que 49.r199.884 DIÀNÀ DE LIMÀ SILVA MEDEIROS (llÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 49.499.88{/0001-60, xÃo colrsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhislas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns," L2.440/2OlL e
13-461 120L1r ê rre AEa OL12A22 dê ÇGüT, de 21 de laneiro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidão são de re spon sabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tÕdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêrtaÇão de.sta certidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /utww. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ttstloRt{ÀçÃo ndPoRTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernent.e aos
reco lhiment o s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos cieterminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 8C36.1223.C6C0.5091.B3C5.FF72.5217.61C6. 
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K! COrSA SONORTZAçÃO

CN PJ : 49.499.884/0001-60

Razão Social: Diana dê Lima Silva Medeiros

cNPJ 49.499.884/000 I -60

Sede localizada na Ruà São Bento, 155 -

Santa Cecilia, Patos - PB, 58.708-090.

Foco orincioal de atuacão é de Atividades de sonorizacão e de
iluminação, de acordo.'com o código CNAE R-9001-9/06.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 14:12:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 29646/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000004412024
Data da Publicação: 29/02/2024
Data da Assinatura: 26/02/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 56.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA LOCAÇÃ0 DE SOM DE PEQUENO PORTE VISANDO ATENDER
EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 49.499.884 Diana de Lima Silva Medeiros
Contratado (CNPJ): 49.499.884/0001-60

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e34e8a4c563cab365ac1956dc6a13ed8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8c361223c6c05091b3c5ff72521761c6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 7a2e1255d60ae4995b35da36d0e6727e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1a25b701dfe1bbce55bde7853e2ebdb7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: 5A73.198C.66B1.092D.6722.86BA.D5B7.F958. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 29641/24. Data: 11/03/2024 14:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

29641/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/03/2024 às 14:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 29646/24 ao Documento 29641/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 29641/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 32 1a25b701dfe1bbce55bde7853e2ebdb7

Comprovante de publicidade 33 e34e8a4c563cab365ac1956dc6a13ed8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 - 38 7a2e1255d60ae4995b35da36d0e6727e

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 48 8c361223c6c05091b3c5ff72521761c6

RECIBO PROTOCOLO 49 5a73198c66b1092d672286bad5b7f958

João Pessoa, 11 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/03/2024 10:05. Validação: C885.F980.4977.E70B.4654.A4B7.B821.BFBC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 29641/24. Data: 11/03/2024 14:12. Responsável: tramita.
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